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Em outubro de 1965 houve 
nova eleição para governador do 
Estado. Novamente a política do 
Pará sofre radical transformação. 
Com a revolução de 1964, foi depos-
to o governador Aurélio do Carmo, 
o vice Newton Miranda, o prefeito 
de Belém, Moura Carvalho e o 
vice Isaac Soares, todos do Partido 
Social Democrático (PSD).

A  Assembléia Legislativa 
elege o coronel Jarbas Passarinho 
e o médico Agostinho Monteiro para 
substituírem os mandatários do 
Estado. A Câmara Municipal elege 
o então major Alacid Nunes e o 
advogado Irawaldir Rocha para as 
vagas, respectivamente, de prefeito 
e vice da capital.

O governador revolucionário 
indica Alacid Nunes. Zacarias de 
Assunção concorre novamente 
ao governo do Pará, apoiado pela 
aliança do PSD, que indicava por 
carecer de liderança, em virtude 
de cassações de mandato que se 
seguira ao movimento político-militar 
1964. Foi, contudo, derrotado por 
Alacid Nunes, candidato da coliga-
ção formada pela UDN, PTB, PDC, 
PR e o PTN.

Lei nº. 7.115/2008 promul-
gada pelo Presidente da As-
sembléia Legislativa do Estado 
do Pará obriga a inclusão do 
número do telefone e endereço 
do órgão de Proteção e Defesa 
do Consumidor (PROCON/PA) 

nos documentos fiscais emi-
tidos pelos estabelecimentos 
comerciais do Estado do Pará. 
O presidente da ALEPA também 
promulga a Lei nº. 7.116/2008, 
que estabelece obrigação aos 
responsáveis legais pelos es-

tabelecimentos produtivos 
estampar, em todos os produ-
tos elaborados no Estado do 
Pará, os dizeres “Produzidos 
no Pará-Emprego e Renda 
para os Paraenses”.

(Cad. 3 - Pág. 13)

Lei obriga inclusão do telefone do
Procon em documentos fiscais

A Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), por meio 
da Instrução Normativa nº. 
0013/2008, estabelece pro-
cedimentos com relação ao 
estoque de carne em conserva 
e mortadela. De acordo com 
a Instrução, os estabeleci-
mentos que adquiriram, até 
04 de março de 2008, carne 
em conserva e mortadela, em 
operação estadual, sem reten-
ção na fonte ou antecipação 

do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) 
deverão relacionar, discrimina-
damente,  o estoque dos pro-
dutos, valorizados ao custo da 
aquisição mais recente. A IN 
também estabelece as provi-
dências que serão adotadas 
àqueles estabelecimentos e os 
prazos para recolhimento do 
respectivo imposto resultante do 
levantamento do estoque.

(Cad. 1 - Pág. 13)

SEFA estabelece regras para
estoque de carne em conserva

A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
(SETER) celebra convênios de 
cooperação técnica, com o Sin-
dicato da Indústria da Constru-
ção do Estado para desenvolver 
as ações de intermediação da 
mão-de-obra, e com a Prefei-
tura Municipal de Medicilândia 
visando a implantação e ope-
racionalização do Programa 
Bolsa Trabalho. 

(Cad. 3 - Pág. 10) 

Bolsa 
Trabalho

A Secretaria de Logística Es-
colar, pela Portaria nº. 008/2008, 
cria o Anexo I da EEEFM Pedro 
Teixeira para funcionar as turmas 
de 5ª a 8ª série e EJA (3ª e 4ª 
etapas) nas dependências da EM 
Santo Antônio, para os alunos 
da localidade Campompema, no 
município de Abaetetuba.

(Cad. 3 - Pág. 4)

Oferta de 
vagas

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e a Prefeitura 
Municipal de Altamira firmam 
termo de gestão ambiental de 
descentralização compartilhada, 
para as atividades concernentes 
ao licenciamento, fiscalização 
e monitoramento ambiental, no 
município de Altamira.

(Cad. 1 - Pág. 14)

Gestão 
ambiental

O Governo do Estado do Pará, 
através da SEMA, e a Fundação 
Curro Velho assinam termo de 
cooperação técnica objetivando 
a concessão de estrutura física 
para abrigar 02 turmas de arte-
sanato em sementes (biojóias) e 
educação ambiental do Projeto 
Xandaraua.

(Cad. 1 - Pág. 14)

Projeto 
Xandaraua


